PROJETO DE LEI Nº 23/2023
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.363/2003, QUE CRIA O COMTUR - CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE SCHROEDER.
LAURO TOMCZAK, Prefeito em Exercício do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 2º da Lei Municipal nº 1.363/2003, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O Conselho Municipal de Turismo será constituído por 11 (onze) membros titulares com seus respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito e escolhidos dentre cidadãos da comunidade de notório saber, e que tenham interesse pelo desenvolvimento e no fomento do Turismo em Schroeder, respeitada a paridade entre Governo e Sociedade, a saber:

I - REPRESENTANTES DO GOVERNO:

- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer;
- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável;
- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural;
- 1 (um) representante da Defesa Civil;
- 1 (um) representante do PROCON;

II - REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS:

- 1 (um) representante da Associação Empresarial de Schroeder - ACIAS;
- 1 (um) representante das Agências de Turismo, Guias e Similares;
- 1 (um) representante dos proprietários de Restaurantes, Bares, Lanchonetes e Similares;
- 1 (um) representante dos proprietários de Hotéis, Pousadas e Similares;
- 1 (um) representante das Associações de Artesãs e Similares;
- 1 (um) representante das Associações Esportivas, Culturais e Similares.

[ ... ].”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 22 de maio de 2023. 

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal e.e.

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI Nº 23/2023

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação do Projeto de Lei em questão, que propõe a alteração do art. 2º da Lei n.º 1.363/2003, que cria o Conselho Municipal de Turismo de Schroeder (COMTUR).

As alterações nos representantes das Organizações Não Governamentais se dão em razão de solicitação do Conselho para melhor aplicação das políticas públicas do turismo, ampliando a participação de entidades ligadas a área do turismo de nosso Município. 

As alterações nos representantes do Governo se dão em razão da mudança de nomenclatura na Reforma Administrativa ocorrida.

Neste sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 22 de maio de 2023.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal e.e.

